
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DISTRATO DE CONTRATO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO que celebram: CAMARA
MUNICIPAL  DE  IPANGUAÇU,  como  Contratante,  e  MARIA
LETUZIA DO NASCIMENTO, como Contratada.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ipanguaçu, inscrita no CNPJ
sob nº 08.492.795/0001-04, com sede à Praça Nossa Senhora de
Lourdes,10 centro, Ipanguaçu/RN, neste ato representada pelo seu
Presidente, Vereador Doel Soares da Costa, inscrito no CPF sob nº
267.979.414-15, residente no Município de Ipanguaçu/RN.
CONTRATADA:  MARIA  LETUZIA  DO  NASCIMENTO,  brasileira,
CPF: 011.179.844-27, com endereço profissional a Rua Joao Paulo
II nº sn – Veneza - Ipanguaçu/RN.
CLÁUSULA  I  –  As  partes  acima  identificadas  e  qualificadas
resolvem pactuar de comum acordo e na conformidade do Artigo
472 da Lei Federal 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil Brasileiro),
o DISTRATO do instrumento contratual celebrado em 02/01/2024,
que teve como objeto a contratação de Prestação de Serviço como
Assistente  de  Serviços  Gerais  da  Câmara  Municipal  de
Ipanguaçu/RN.
CLÁUSULA  II  –  Por  consequência  do  presente  distrato,  ficam
rescindidas todas as cláusulas firmadas no contrato mencionado na
cláusula I deste, conforme Artigo 79, Inciso II da Lei Federal 8.666,
de 21/06/1993 (Lei das licitações e contratos públicos).
CLÁUSULA III- DO FORO: Fica desde já eleito o Foro da Comarca
de Ipanguaçu, para que sejam dirimidas dúvidas e não solucionadas
entre as partes.
E por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento
em duas  (2)  vias  de  igual  teor  e  forma  e  para  um só  efeito,
devidamente assistidos por duas testemunhas que também assinam.
Ipanguaçu/RN, 30 de Abril de 2024.
 
Doel Soares da Costa
Presidente da Câmara Municipal Contratante
 
Maria Letuzia do Nascimento
Contratada
 

Publicado por: DOEL SOARES DA COSTA
Código Identificador: 74636850

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 02/05/2024.
EDIÇÃO 1891. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


